
PREFEITURA nE— 

‘I’ GOVERNO DO POVO 

LEI N2 1.052, DE 07 DE ABRIL DE 2025. 

Dispde sobre a gratuidade do 

Transporte Intermunicipal — para 

pessoas com Transtorno do 

Espectro  Autista (TEA) no 

Municipio de Brejão e dá outras 

providéncias. 

O PREFEITO DO MUNICIiPIO DE BREJAO, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de 
suas atribuicbes legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica assegurado o direito à gratuidade no transporte intermunicipal as 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), residentes no Municipio de Brejão 
mediante a apresentação da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista (CIPTEA) ou laudo médico que ateste a condição. 

Art. 2°. O beneficio da gratuidade sera concedido independentemente da renda 
do beneficiario e incluird, quando necessario, um acompanhante, desde que 
comprovada a necessidade por laudo médico. 

Art. 3°. Para usufruir do beneficio, o interessado ou seu representante legal 
devera apresentar: 

| — Documento oficial de identificagdo com foto do beneficiario; 

Il — Carteira de Identificagéo da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA) 
ou laudo médico atualizado (emitido nos ultimos 12 meses); 

Ill — Comprovante de residéncia no municipio de Brejão. 

Art. 4°. A gratuidade do transporte dos portadores do Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), se dara do Municipio de Brejéo, para o Municipio de Garanhuns nos 
veiculos de transporte alternativo do municipio. 

Art. 5°. O Poder Executivo regulamentara esta Lei no ato de sua publicag&o. 

Art. 6°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrdo por conta das 
dotações orgamentarias proprias, podendo ser suplementadas se necessario. 
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PREFEITURA nz— 

‘I’ GOVERNO DO POVO 

Gabinete do Prefeito, Brejao/PE, 07 de abril de 2025. 

E FLORENTINO DE BARROS 
Preféito do Municipio de Brejão — PE 
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